
INDICAÇÃO Nº 93/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que sejam realizadas reformas estruturais na Escola Municipal Padre José 
de Anchieta, com a devida avaliação técnica das condições físicas da unidade e a adoção das 
providências necessárias para garantir a adequada infraestrutura do ambiente escolar. 

A presente  indicação  se  justifica  diante  das  condições  estruturais  atualmente 
verificadas  na  Escola  Municipal  Padre  José  de  Anchieta,  que  atende  cerca  de  631  alunos 
distribuídos em apenas 12 salas de aula, o que tem gerado superlotação e impactado diretamente 
na qualidade do ambiente escolar. A ausência de ventilação adequada nas salas de aula, somada à 
falta de ventiladores, agrava o desconforto térmico, prejudicando o desempenho dos alunos e as 
condições de trabalho dos profissionais da educação. Além disso, há problemas recorrentes de 
manutenção,  como  falhas  elétricas  e  goteiras  na  quadra,  refeitório  e  banheiros,  que 
comprometem a segurança e a adequada utilização dos espaços escolares. A presença de vidros 
quebrados representa risco à integridade física da comunidade escolar, enquanto a calçada em 
más condições dificulta o acesso seguro de alunos, pais e servidores. Por fim, o portão com 
interfone  danificado  compromete  o  controle  de  acesso  à  unidade,  afetando  diretamente  a 
segurança do ambiente escolar. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de reformas estruturais para 
garantir condições adequadas, seguras e dignas para toda a comunidade escolar.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 17 dias do mês de abril de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf
https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=bdfb7d39-825b-4370-8099-d8e6a39e4074
	2026-04-17T16:50:38-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Aparecido Biancho 17/04/2026 16:50:38 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




